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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.386, DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial para
devo lução  de  recursos
c o n f o r m e  C o n v ê n i o
n º 1 0 2 0 5 3 / 2 0 2 1  –
Pavimentação  asfáltica  e  dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2024,  crédito
adicional especial no valor de até R$.90.000,00 (noventa
mil reais), para fazer face às despesas com a restituição de
saldo  de  recursos  financeiros  referente  ao  Convênio
nº102053/2021  –  Pavimentação  asfáltica.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2024.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.387, DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito  adicional  especial,
c o n f o r m e  E m e n d a
P a r l a m e n t a r  n º
2024.291.57785  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2024,  crédito
adicional especial no valor de até R$.200.000,00 (duzentos
mil  reais);  para  fazer  face  às  despesas  com custeio  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  conforme  Emenda
Parlamentar  nº  2024.291.57785

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, inciso II-Excesso
de Arrecadação, da Lei nº 4.320/64, através de recursos
repassados pelo Governo Estadual.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2024.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.388, DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito  adicional  especial,
c o n f o r m e  E m e n d a
Parlamentar nº 50410004 e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2024,  crédito
adicional especial no valor de até R$.101.123,00 (cento e
um mil,  cento  e  vinte  e  três  reais);  para  fazer  face às
despesas com custeio da Secretaria Municipal  de Saúde
conforme Emenda Parlamentar nº 50410004.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, inciso II-Excesso
de Arrecadação, da Lei nº 4.320/64, através de recursos
repassados pelo Governo Federal.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2024.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura do Município de Castilho-SP, 31 de julho de 2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.389, DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito  adicional  especial,
c o n f o r m e  E m e n d a
Parlamentar nº 28130006 e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2024,  crédito
adicional especial no valor de até R$.100.000,00 (cem mil
reais);  para  fazer  face  às  despesas  com  custeio  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  conforme  Emenda
Parlamentar  nº  28130006.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, inciso II-Excesso
de Arrecadação, da Lei nº 4.320/64, através de recursos
repassados pelo Governo Federal.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2024.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.390, DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial,  conforme Emenda
Parlamentar nº 40940008 e dá outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2024,  crédito
adicional especial no valor de até R$.200.000,00 (duzentos
mil  reais);  para  fazer  face  às  despesas  com custeio  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  conforme  Emenda
Parlamentar  nº  40940008.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, inciso II-Excesso
de Arrecadação, da Lei nº 4.320/64, através de recursos
repassados pelo Governo Federal.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2024.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.391, DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial para
obras  de  Revitalização  da
E s t a ç ã o  F e r r o v i á r i a  –
Paisagismo,  aquisição  e
instalação  de  equipamentos
urbanos  no  Município  de
C a s t i l h o ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da
LeiFederal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2024
e  2025,  crédito  adicional  especial  no  valor  de  até
R$.628.000,00 (seiscentos e vinte e oito mil  reais)  para
fazer  face  às  despesas  com  obras  de  Revitalização  da
Estação Ferroviária – Paisagismo, aquisição e instalação de
equipamentos urbanos no Município de Castilho-SP.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
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Orçamentárias dos exercícios 2024 e 2025.
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.392, DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  autorização
p a r a  r e p a s s e  d a
Complementação  da  Tabela
SUS Paulista  para  Sociedade
Beneficente  de  Castilho  e  a
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o
repasse da “Complementação da Tabela SUS Paulista” já
recebido do Governo Estadual, assim como os valores que
vierem ainda serem repassados no exercício  de 2024 e
seguintes, destinados a assistência à saúde aos usuários do
SUS/SP, para Sociedade Beneficente de Castilho.

Art. 2º. Fica ainda Executivo Municipal autorizado a
abrir, por decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei
Federal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2024 e
seguintes,  crédito  adicional  especial  no  valor  de  até
R$.78.400,00(setenta e oito mil e quatrocentos reais) para
fazer  face  à  transferência  de  recursos  recebidos  com
assistência à saúde aos usuários do SUS/SP, para Sociedade
Beneficente  de  Castilho,  conforme  repasses  do  Governo
Estadual.

§1°. A autorização de abertura de crédito estende-se
aos valores que vierem ainda a ser repassados, no ano de
2024 e seguintes, pelo Governo Estadual.

Art. 3º. O valor do presente crédito será coberto com
recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  por
Fonte  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados.

Art. 4º. Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir  e/ou  adequar  o  programa de  trabalho  observado
nesta Lei  no PPA –  Plano Plurianual  e  na LDO – Lei  de
Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e seguintes.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.393, DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  autorização
p a r a  a  c o n c e s s ã o  d e
subvenção  social  para  o
s e g u n d o  s e m e s t r e  d o
exercício de 2024 à Sociedade
Beneficente  de  Castilho  –
“Hospital José Fortuna”, e dá
outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprova e
ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
para segundo semestre do exercício de 2024, nos termos
do art. 16 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964,
subvenção  social  à  organização  da  sociedade  civil,
denominada Sociedade Beneficente de Castilho – “Hospital
José Fortuna”, no valor global de até R$ 2.708.226,00 (dois
milhões e setecentos e oito mil e duzentos e vinte e seis
reais); para a realização de despesas de custeio na área da
saúde.

Art. 2º -  A entidade beneficiária sujeitar-se-á,  no que
couber,  às disposições da Lei  Federal  13.019,  de 31 de
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas à
celebração  do  termo  de  colaboração  ou  de  fomento,
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta
das dotações previstas no orçamento de 2024 aprovado
pela Lei Municipal nº 3.327 de 13/12/2023, suplementadas
se necessário, por decreto, até o valor total da autorização
da concessão nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III da
Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso
seja necessário, a promover as alterações necessárias a fim
de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos desta
Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias, do exercício de 2024.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  e  produzirá  seus  efeitos  a  partir  de  01º  de
janeiro de 2024.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.465 DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  204/2024/grs,
expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 1402/2024.

Considerando a necessidade de dar continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2024, do contrato de trabalho temporário,
firmado  com  15  (quinze)  Professores  de  Educação
Básica I, conforme Ofício nº 204/2024/grs, da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 31 de julho de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.466 DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  205/2024/grs,
expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 1403/2024.

Considerando a necessidade de dar continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2024, do contrato de trabalho temporário,
firmado  com  05  (cinco)  Professores  de  Educação
Infantil,  conforme Ofício nº 205/2024/grs,  da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 31 de julho de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.467 DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  206/2024/grs,
expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 1404/2024.

Considerando a necessidade de dar continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2024, do contrato de trabalho temporário,
firmado  com  14  (quatorze)  Professores  de  Creche,
conforme Ofício nº 206/2024/grs, da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 31 de julho de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.468 DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  207/2024/grs,
expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 1405/2024.

Considerando a necessidade de dar continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
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ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;
DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2024, do contrato de trabalho temporário,
firmado  com  12  (doze)  Professores  de  Educação
Especial, conforme Ofício nº 207/2024/grs, da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 31 de julho de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.469 DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  208/2024/grs,
expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 1406/2024.

Considerando a necessidade de dar continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2024, do contrato de trabalho temporário,
firmado com 03 (três) Professores de Educação Básica
II – Inglês, conforme Ofício nº 208/2024/grs, da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7.470 DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,
Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  209/2024/grs,

expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 1407/2024.

Considerando a necessidade de dar continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2024, do contrato de trabalho temporário,
firmado com 01 (um) Professor de Educação Básica II –
Geografia, conforme Ofício nº 209/2024/grs, da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7.471 DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  210/2024/grs,
expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 1408/2024.

Considerando a necessidade de dar continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2024, do contrato de trabalho temporário,
firmado com 01 (um) Professor de Educação Básica II –
Educação  Física,  conforme  Ofício  nº  210/2024/grs,  da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7.472 DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
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p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  211/2024/grs,
expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 1409/2024.

Considerando a necessidade de dar continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2024, do contrato de trabalho temporário,
firmado com 01 (um) Professor de Educação Básica II –
Arte,  conforme  Ofício  nº  211/2024/grs,  da  Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 31 de julho de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................
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